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 Porto Alegre, 07 de março de 2022. 
 
 
 
 
Orientação Técnica IGAM no 4452/2022. 
 
 
 
I.  O Poder Legislativo de Gramado, através da Dra. Mariane, solicita ao IGAM ori-
entação acerca do que segue: 
 

Solicitamos orientação jurídica quanto à legalidade e viabilidade jurídica na 
contratação emergencial de servidor para suprir cargo de servidor efetivo em 
licença interesse (Lei 2912/2011, art. 227, IX)? 

 
 
 
II. Primeiramente, tem-se o disposto na Lei nº 2912, de 20111: 

 
Art. 227 Considera-se como de necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, as contratações que visam a: 
I - atender a situações de calamidade pública; 
II - combater surtos epidêmicos; 
III - atender licença maternidade; 
IV - atender licença saúde; 
V - atender situações de falta de aprovados em concurso público quando da 
vacância do cargo. 
VI - atender situação excepcional de aumento da demanda dos serviços públi-
cos em face da realização de eventos promovidos pelo Município de Gra-
mado; (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 3/2019) 
VIII - substituir profissional do Magistério, temporariamente afastado. (Reda-
ção acrescida pela Lei Complementar nº 3/2019) 
IX - Atender outras situações excepcionais que vierem a ser definidas em lei 
específica. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 13/2021) 
§ 1º Para estas contratações, deverá ser respeitado o banco de aprovados em 

                                           
1 https://leismunicipais.com.br/a/rs/g/gramado/lei-ordinaria/2011/291/2912/lei-ordinaria-n-2912-2011-institui-o-regime-
juridico-unico-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-gramado-e-da-outras-providencias. Acesso em 03 de março de 
2022.  

http://www.igam.com.br/
https://wa.me/555198440441?text=Ol%C3%A1, gostaria de mais informa%C3%A7%C3%B5es  sobre os cursos do IGAM.
https://leismunicipais.com.br/a/rs/g/gramado/lei-complementar/2019/0/3/lei-complementar-n-3-2019-altera-dispositivos-da-lei-2912-de-06-de-maio-de-2011-que-dispoe-sobre-o-regime-juridico-dos-servidos-publicos-do-municipio-de-gramado-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/rs/g/gramado/lei-complementar/2019/0/3/lei-complementar-n-3-2019-altera-dispositivos-da-lei-2912-de-06-de-maio-de-2011-que-dispoe-sobre-o-regime-juridico-dos-servidos-publicos-do-municipio-de-gramado-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/rs/g/gramado/lei-complementar/2021/1/13/lei-complementar-n-13-2021-inclui-o-inciso-ix-do-art-227-da-lei-n-2912-de-06-de-maio-de-2011
https://leismunicipais.com.br/a/rs/g/gramado/lei-ordinaria/2011/291/2912/lei-ordinaria-n-2912-2011-institui-o-regime-juridico-unico-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-gramado-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/rs/g/gramado/lei-ordinaria/2011/291/2912/lei-ordinaria-n-2912-2011-institui-o-regime-juridico-unico-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-gramado-e-da-outras-providencias
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concurso vigente. 
§ 2º Em caso de não haver aprovados em concurso vigente, será realizado 
processo seletivo simplificado a ser regulamentado por Decreto. (Redação 
dada pela Lei nº 3462/2015) 
 

 A licença interesse, por sua vez, é prevista no art. 104, IV e 1082 do RJU.  
 
 O questionamento, então, foi debatido pelo IGAM no texto informativo “A con-
tratação temporária para substituir servidor afastado decorrente de licença para tratar de as-
sunto de interesse particular. Qual é o entendimento da jurisprudência?”, datado de 2018 e 
disponível no site para download.  
 
 Na oportunidade, o IGAM relacionou, a partir do exame das jurisprudências do 
TCE/RS: 
 

Os órgãos de fiscalização, que inclusive possuem legitimidade constitucional 
de apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pes-
soal, a qualquer título, como o Tribunal de Contas do Estado de Santa Cata-
rina, têm uma posição rígida, sob o ponto de vista desta interpretação restri-
tiva do inciso IX do art. 37 da CF, acerca da contratação de servidor temporário 
para substituir outro efetivo pelo período de licença para tratar de assunto de 
interesse particular, prevista em lei, sob o fundamento de que este tipo de 
afastamento não poderá constituir motivo razoável para a contratação tem-
porária de servidores, visto que está condicionado ao poder discricionário da 
Administração Pública de conceder ou não a licença, como se observa, a se-
guir: ATOS DE ADMISSÃO. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. CON-
CURSO PÚBLICO. Atos realizados de acordo com a legislação vigente. Registro. 
A vaga em decorrência de deferimento de licença para tratar de interesses 
particulares não legitima a admissão pela via excepcional de que trata o inciso 
IX do art. 37 da CR. Negativa de registro. Tipo Processo: AUDITORIA DE AD-
MISSÃO Número: 007952-02.00/09-2 Exercício: 2007 Anexos: 000000-
00.00/00-0 Data: 
09/03/2010 Publicação: 08/04/2010 Boletim: 278/2010 Órgão 
Julg. PRIMEIRA CÂMARA Relator : AUD.SUBST.CONS. HELOISA TRIPOLI 

                                           
2 Seção V 
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES  
Art. 108 A critério da Administração poderá ser concedida ao servidor, licença para tratamento de assuntos particulares, 
pelo prazo de até dois (2) anos consecutivos, sem remuneração. Renumerado. 
§ 1º A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou por necessidade do serviço. 
§ 2º Não se concederá nova licença antes de decorridos dois anos do término ou interrupção da anterior. 

http://www.igam.com.br/
https://wa.me/555198440441?text=Ol%C3%A1, gostaria de mais informa%C3%A7%C3%B5es  sobre os cursos do IGAM.
https://leismunicipais.com.br/a/rs/g/gramado/lei-ordinaria/2015/346/3462/lei-ordinaria-n-3462-2015-altera-dispositivos-da-lei-n-2912-de-06-de-maio-de-2011-que-institui-o-regime-juridico-unico-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-gramado-e-da-outras-providencias
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GOULART PICCININI Gabinete: HELIO SAUL MILESKI Origem: 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE PARECI NOVO. (grifo nosso) 
No entanto, não se desconhece que a matéria entre em debate no TCE/RS 
que inclusive tem decisões favoráveis de admitem a contratação temporária 
para substituir servidor no caso de licença desta natureza: 
TRIBUNAL PLENO SESSÃO: 21.03.2012 PROCESSO Nº 8231-0200/10- 
0 
[...] 
Quanto à contratação temporária para substituição de servidor que está em 
licença- interesse, não impugnada pela Auditoria, e para a qual o Ministério 
Público de Contas opina pela negativa de registro, é necessário o destaque, 
onde a Jurisprudência desta Corte tem oscilado. 
No processo nº 6832-0200/08-5 o Tribunal Pleno, em Sessão de 15-04-2009, 
entendeu que a licença-interesse pode ensejar contratação temporária. Já no 
Processo nº 6552-0200/08-2 há posicionamento plenário, em 03-12-2010, em 
sentido contrário, nos termos do proposto pelo Agente Ministerial nesses au-
tos. Já nos Processos nº 5363-0200/10-7, por decisão plenária, e nº 5682-
0200/08-0, por decisão da Segunda Câmara, decidiu-se que o fato de a con-
tratação ser destinada a substituição de servidor em licença-interesse não in-
viabiliza, por si só, o registro, devendo haver um exame da situação fática para 
averiguar se houve a preservação do interesse público. 
Meu posicionamento é no sentido de que, a priori, a concessão de licença-
prêmio pode ensejar a contratação temporária para a substituição do servidor 
licenciado, pois se trata de situação temporária, com duração certa. 
Já a oportunidade e conveniência do ato que concedeu a licença-prêmio, não 
é objeto de exame no processo de admissão, pelo que entendo que não deva 
ser motivo para denegação da contratação. O fato é que comprovada a ne-
cessidade, sendo a mesma transitória e estando inviabilizada a possibilidade 
de atender a tal demanda mediante concurso público, é cabível a contratação 
temporária; vejo que tal situação não acarreta qualquer prejuízo ao Erário por 
tratar-se de licença não remunerada. Nesse sentido já me manifestei nos au-
tos do Processo nº 7041-0200/10-8, julgado pela Segunda Câmara em Sessão 
de 09-02-2012, razão pela qual, com a devida vênia, discordo da posição ado-
tada pelo Ministério Público de Contas em seu Parecer. 
(...) 
Conclui-se que sob o ponto de vista de substituir servidor efetivo afastado, a 
contratação temporária seria o caminho, no entanto, nos afastamentos pre-
vistos em lei que são enquadrados como uma expectativa de direito, como a 
licença para tratar de interesse particular do servidor, que depende de ato de 
conveniência da Administração, a análise deve ser restritiva, primando-se pelo 

http://www.igam.com.br/
https://wa.me/555198440441?text=Ol%C3%A1, gostaria de mais informa%C3%A7%C3%B5es  sobre os cursos do IGAM.
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interesse público. 

 
 
III. Diante do exposto, o IGAM indica a existência de posição do TCE/RS que per-
mite ao órgão gestor, analisada a demanda e as razões de interesse público, apresentar pro-
jeto de lei, com base jurídica no art. 227, IX, da Lei nº 2912, de 2011, objetivando a contratação 
temporária para substituir servidor em licença pelos arts. 104, IV e 108 do RJU. 
 

O IGAM permanece à disposição. 

     
DANIEL PIRES CHRISTOFOLI      
OAB/RS 71.737 
Consultor do IGAM  

 
 

 

      
VANESSA L. PEDROZO DEMETRIO      
OAB/RS 104.401         
Consultora Jurídica do IGAM  

http://www.igam.com.br/
https://wa.me/555198440441?text=Ol%C3%A1, gostaria de mais informa%C3%A7%C3%B5es  sobre os cursos do IGAM.

